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Resumo—O presente artigo, ao abordar a natureza da prova 

pericial  e  sua  prática  tanto  na  fase  do  inquérito  quanto  no 

decorrer da instrução criminal, suscita eventuais fragilidades de 

natureza  processual,  no  caso  de  crimes  eletrônicos  puros. 

Aborda-se  a  constitucionalidade  do  uso  da  Lei  9296  na 

investigação e instrução de crimes eletrônicos bem como do rito 

da perícia no Código de Processo Penal  quanto ao respeito ao 

princípio da ampla defesa.  Após,  conclui pela possibilidade de 

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil ou da criação 

de  juízos  especializados  em  crimes  eletrônicos  e  tecnológicos 

apontando eventuais problemas de ambas as soluções.  

Palavras-Chave—Direito  Eletrônico,  Crime  Eletrônico, 

Processo  Penal,  Perícia,  Provas  Eletrônicas,  Contra  Prova 

Pericial

I.INTRODUÇÃO

 presente artigo vem tratar  do que Daoun[1] conceitua 
como crime  de  informática  puro  e que  aqui  tratamos 

como crime eletrônico puro, no caso, aqueles em que os bens 
jurídicos eletrônicos são meio e fim da conduta delitiva. 

O
As ideias  aqui  propostas  são  decorrentes  da  experiência 

profissional  do  autor  no  campo  da  Advocacia  em  crimes 
eletrônicos,  bem  como,  de  dados  obtidos  em  pesquisa  de 
campo realizada  no decorrer  da elaboração de tese doutoral 
que  trata  da  sub-cultura  hacker  e  outras  sub-culturas 
desviantes localizadas no ciberespaço brasileiro.

II.DA PERÍCIA NO CRIME ELETRÔNICO NA FASE INQUISITORIAL

O inquérito  policial  é  a  fase  do  procedimento  penal  no 
direito  brasileiro  que  precede  o  processo  judicial.  No 
inquérito, ao contrário do processo, o que se pressupõe como 
princípio orientador dos atos é o princípio do “in dubio pro 

societate”,  ou  seja,  na  duvida  se  preza  a  defesa  da 
coletividade em detrimento do réu.

Assim, nesta fase, nada mais natural do que termos o corpo 
administrativo  do  estado  responsável  pela  condução  do 
inquérito, seja a policia civil, federal, orientando seu trabalho 
para  a  busca  de  indícios  e  argumentos  probatórios  que 
busquem a condenação do réu.  Esta orientação, de buscar  a 

Manuscrito recebido em 24 de setembro de 2006. 
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condenação  do réu,  é,  por  princípio  jurídico,  inversa  à  do 
processo  penal,  onde  se  busca  a  absolvição  e  em  que  a 
condenação  pressupõe  cumprimento  de  todos  os  elementos 
imprescindíveis  para  tal,  via  de  regra,  tipicidade, 
culpabilidade, nexo causal entre a conduta típica e a conduta 
do réu e culpabilidade.

Assim,  falando-se  especificamente  da  perícia,  a  linha 
investigativa  da  mesma  dependerá  da  quesitação  feita  pela 
autoridade condutora do inquérito policial. A forma como se 
elaboram os quesitos determina  a  linha  investigativa  que o 
perito terá de adotar no decorrer do trabalho pericial.

Não é função do perito conduzir as investigações policiais. 
Na estrutura administrativa policial brasileira, não temos essa 
figura  técnico-investigadora  do  “investigador  de  cena  de 
crime” ou do “detetive cientifico”[2]. No Brasil, o que ocorre 
é que, as figuras responsáveis pela condução do inquérito (e 
também do processo, tema que será abordado mais adiante) 
não  são  portadoras  de  conhecimento  técnico  especializado. 
Desta forma, na prática, temos agentes policiais, e no caso de 
inquéritos de maior  porte,  os próprios delegados de polícia, 
responsáveis por  elaborar  quesitos e tomar  decisões sobre a 
condução  das  referidas  investigações,  agentes  e  delegados 
estes  os  quais,  diferentemente  dos  peritos,  possuem  uma 
formação  deliberadamente  focada  nos  aspectos  jurídicos  do 
inquérito  e  não  nos  aspectos  da  materialidade  técnica  do 
delito eletrônico.

É importante destacar o fato de que, dos crimes previstos 
no ordenamento jurídico brasileiro, dentre os que dependem 
de  perícia  para  a  efetiva  constatação  da  materialidade,  os 
crimes  eletrônicos  puros  são,  sem  sombra  de  dúvida,  os 
crimes  onde  a  efetiva  materialização  do  delito  é  de  mais 
difícil constatação. Isso se dá devido a uma cultura instaurada 
dentre diferentes subculturas desviantes da Internet de sempre 
se tentar apagar os elementos probatórios que possam apontar 
a autoria  (no caso de dano) ou a materialidade (no caso de 
acesso não  autorizado  ou de  interceptação  de  comunicação 
informática) do delito perpetrado.

III.DO PROCEDIMENTO PERICIAL NO PROCESSO PENAL

Assim, vindo do procedimento inquisitorial, realizada sem 
acompanhamento da  defesa do réu,  a  perícia  é recebida no 
processo  penal  como  mais  um  dos  elementos  que  podem 
compor o livre convencimento do magistrado. Na legislação 
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pátria  só se admitem  as  provas  produzidas  no  decorrer  do 
processo  judicial,  de  forma  que,  atos  já  praticados  no 
inquérito, nos processos administrativos-disciplinares ou nas 
comissões de sindicância, dependem de ratificação ou de nova 
produção para  que passem a compor o processo penal.  Isso 
ocorre,  especialmente  com o interrogatório  do réu  e com o 
depoimento das testemunhas já ouvidas no inquérito.

Com os laudos periciais, é raro, na pratica jurisdicional, a 
determinação  de que seja refeita  a  perícia  anteriormente  já 
produzida,  o  que  se  tem  é  a  intimação  dos  peritos 
responsáveis pelo laudo para que os mesmos, na condição de 
testemunhas,  reiterem  o já  contido  no  laudo  produzido  no 
âmbito do inquérito policial. Nestes casos, o que é possível de 
se  fazer,  tanto  da  parte  da  defesa  do  acusado,  quanto  do 
parquet ministerial,  é a  apresentação de quesitos novos aos 
peritos para que os mesmos se manifestem.

Ocorre  porém  que,  uma  vez  que  tanto  as  delegacias  de 
polícia,  sejam elas federais,  civis ou administrativas,  quanto 
os  juízos  penais  e  criminais,  tem  sua  competência 
determinada, via de regra,  pelo local da ocorrência do delito 
e a natureza jurídica da vítima. Dessa forma, é natural  que, 
no decorrer do processo penal, a resposta a novos quesitos, e, 
inclusive, a realização de nova perícia, se for o caso, seja feita 
exatamente pelo mesmo órgão responsável pela elaboração da 
perícia  no  bojo  do  inquérito  policial.  Mais  do  que  isso, 
dependendo  da  jurisdição,  pela  carência  de  peritos 
especializados  em  crimes  eletrônicos,  existe  grande 
possibilidade  de  que  a  perícia  venha  a  ser  realizada  pelo 
mesmo perito,  funcionário do órgão técnico de determinada 
jurisdição. 

IV.DA PERÍCIA NO CRIME ELETRÔNICO NO PROCESSO E DOS JUÍZOS 
ESPECIALIZADOS

Assim,  é  nesse  contexto  que  se  deve  inserir  o  debate 
referente  a  possibilidade  e  natureza  da  perícia  dos  crimes 
eletrônicos puros face ao nosso atual ordenamento jurídico.

Nosso foco de preocupação,  no presente  trabalho,  são os 
crimes eletrônicos puros, assim, é de fundamental relevância 
o  dado  empírico  já  apresentado  anteriormente  de  que  a 
materialidade  de  tais  delitos  é  de  difícil  constatação,  em 
especial  por  determinados  traços  culturais  intrínsecos  aos 
grupos sociais de onde originam boa parte dos autores de tais 
delitos. Neste contexto, onde o autor do delito é portador de 
conhecimento  técnico tal  que é capaz  de apagar  rastros  de 
acessos  não  autorizados  e  registros  de  entrada  e  saída  de 
sistemas  de  forma  a  dificultar  e  até  a  inviabilizar  a 
determinação da materialidade ou o estabelecimento de nexo 
causal,  um dos recursos  jurídicos  mais  importantes  para  o 
combate  e  investigação  de  tais  delitos  encontra-se  nos 
mecanismos  estabelecidos  na  Lei  9296  de  1996,  que 
estabelece  os  procedimentos  para  a  quebra  de  sigilo 
telefônico, telemático e informático.
Tal  lei  porém  é  um  paradoxo  jurídico  que,  por  si  só, 

enfraquece a investigação e a instrução processual para estes 
tipos  de  crimes.  Sua  ementa  assim  diz:  “Regulamenta  o 

inciso XII, parte final,  do art.  5° da Constituição Federal”, 
o referido inciso por sua vez afirma: 

“XII  -  é  inviolável  o  sigilo  da  correspondência  e  das  

comunicações  telegráficas,  de  dados  e  das  comunicações  

telefônicas,  salvo,   no último caso  ,  por ordem judicial,   nas 

hipóteses  e  na  forma  que  a  lei  estabelecer  para  fins  de  

investigação criminal ou instrução processual penal; ”(grifo 
nosso). 

Assim, fica claro que a Carta Magna apenas permite,  e a 
Lei  9296  apenas  se  propõe,  à  quebra  de  sigilo  telefônico, 
descartando-se  assim  a  correspondência,  as  comunicações 
telegráficas e de dados.

Porém,  por  paradoxal  que  é,  a  Lei  9296,  no  parágrafo 
único de seu artigo 1o traz: 

“Parágrafo  único.  O  disposto  nesta  Lei  aplica-se  à  

interceptação  do  fluxo  de  comunicações  em  sistemas  de  

informática e telemática”. 
Dessa forma, a Lei aqui tratada, quando utilizada para fins 

de  investigação  e  instrução  criminal,  nos  casos  de  crimes 
eletrônicos  puros,  abre  ampla  margem  a  questionamentos 
referentes  a  constitucionalidade,  e  por  conseqüência,  à 
validade  das  provas  produzidas  sob  a  égide  do  referido 
dispositivo  legal,  fragilizando  assim  a  investigação  e,  por 
conseguinte,  a  obtenção  da  verdade  real,  princípio  jurídico 
fundamental aos processos de natureza penal.

V.DA CONTRA PROVA PERICIAL E DA AMPLA DEFESA

Outro  problema  que  merece  destaque  no  que  tange  as 
perícias  de  crimes  eletrônicos  puros,  visto  o  papel 
fundamental  que  tem  para  identificação  de  nexo  de 
causalidade  e  de  materialidade,  nos  referidos  delitos,  é  a 
possibilidade de se ter respeitado o princípio constitucional e 
humano, do direito à ampla defesa, por parte do acusado.

No ordenamento jurídico brasileiro,  quanto ao Código de 
Processo  Penal,  o  perito,  e  por  conseguinte,  a  perícia, 
respondem diretamente  ao juízo,  bem como, por  decorrente 
dedução, a ambas as partes, tanto defesa quanto acusação, é o 
que decorre da análise do artigo 159 da referida carta legal, 
quando afirma: 

“Art.  159.  Os  exames  de  corpo  de  delito  e  as  outras  

perícias serão feitos por dois peritos oficiais”.
Porém, a jurisprudência entende que, face ao princípio do 

livre convencimento do juiz, não basta apenas a constatação, 
por  parte  do  perito  do  juízo,  de  uma  eventual  autoria  ou 
materialidade em determinado delito, há ainda a necessidade 
de  o  perito  apresentar  os  elemento  que  fundamentam  seu 
parecer,  os quais,  no caso de crimes eletrônicos puros,  são, 
em sua grande maioria, decorrentes de uma análise sistêmica 
de difícil explicação para pessoas não técnicas, ou, decorrente 
de dados de programas cuja juntada,  em forma documental, 
fica  prejudicada.  Para  exemplificar  tal  situação,  temos,  a 
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hipótese  de  uso  de  detectores  de  intruso  (IDS)  e  de  seus 
relatórios para fundamentar um nexo de autoria, ou, o uso de 
analisadores de pacotes para identificar a violação ou o dano 
a  determinado  sistema  de  redes.  Em  ambos  os  casos,  os 
registros decorrentes do uso de tais ferramentas,  mesmo que 
claros  a  um  perito  de  formação  técnica,  são  praticamente 
ilegíveis  a  pessoas  sem a  devida  formação,  em especial,  a 
média  dos  delegados  e  juízes  que  atualmente  atuam  no 
sistema penal brasileiro.

Desta forma, sendo o perito, no caso específico do processo 
penal brasileiro, figura vinculada direto e exclusivamente ao 
juiz, não é possível, face nosso atual ordenamento jurídico, a 
execução  de  perícia  por  parte  da  defesa,  ou,  se  quer,  a 
indicação de assistente técnico da defesa para acompanhar os 
trabalhos realizados pelo perito oficial, o que torna difícil,  o 
devido exercício do princípio da ampla defesa, uma vez que o 
próprio  advogado  de  defesa,  via  de  regra,  não  tem 
conhecimento técnico o suficiente para, se quer, questionar os 
fundamentos  da  decisão do perito  na  resposta  dos  quesitos 
apresentados.

Nota-se que, ao tratar a perícia, o Código de Processo Civil 
a situa no Capítulo II do Título VII  do seu primeiro livros, 
capitulo esse intitulado como “Do exame de corpo de delito e  

das perícias em geral”. É de suma importância frisar que as 
preocupações  aqui  apresentadas  são  decorrentes  da 
complexidade  dos elementos  formadores  do  convencimento 
do perito quanto as fatos juridicamente relevantes nos casos 
de  crimes  eletrônicos  puros,  pois,  em  tais,  não  se  pode 
transferir  ao  perito,  responsabilidade  que  é,  por  direito  e 
dever,  de  competência  personalíssima  do Juiz  de  decidir  a 
lide.

VI.POSSÍVEIS SOLUÇÕES À QUESTÃO

Não  obstante  a  tal,  não  há,  apesar  de  desejada,  a 
necessidade  de  um  diploma  legal  específico para  tratar  do 
processo no caso de crimes eletrônicos puros e outros delitos 
tecnológicos,  sendo  passíveis,  sob  a  égide  do  nosso  atual 
ordenamento  jurídico,  duas  soluções  que  passaremos  a 
apresentar.

Primeiramente,  reconhecida pelo juízo a complexidade da 
matéria  e  a  lacuna  da  lei  penal,  poder-se-ia  aplicar, 
subsidiariamente, o Código de Processo Civil, assim como se 
faz em complementação ao processo trabalhista nos casos de 
perícia.

A aplicação subsidiária  do CPC abriria  a possibilidade de 
indicação  de  assistente  técnico,  por  parte  da  defesa,  para 
acompanhar  os trabalhos periciais, ou, em se tratando de re-
perícia ou perícia de contra prova, por exemplo, da pactuação 
entre  Defesa  e  Ministério  Público de  eventual  instituto  ou 
pessoa  técnica  de  notório  saber  na  área,  distinta  daquela 
responsável  pela  elaboração  do  primeiro  laudo,  para 
formulação de um novo, desde que aprovado pelo Juiz.

Esta  solução,  se  por  um  lado  torna  inquestionável  o 
respeito ao princípio da ampla defesa, por outro lado, se vista 

de uma  perspectiva  mais  pragmática,  gera  dificuldades que 
podem  vir  a  influenciar  o  resultado  da  referida  perícia, 
dependendo do nível técnico e da natureza da investigação se 
levamos  em  conta  a  doutrina  pericial  da  “cadeia  de 
custódia”[3]  que  preza  pelo  controle  da  prova  científica 
colhida em loco. No caso de outro que não um instituto de 
criminalística  com  fé  pública  ou  mesmo,  no  caso  de 
acompanhamento  dos  trabalhos  por  assistente  pericial, 
haveria a necessidade de se trabalhar sobre cópias do material 
colhido, o que, em se tratando, por exemplo, de tentativa de 
recuperação  de  dados  em  superfície  logicamente 
desmagnetizada tornaria o trabalho impossível ou permitiria, 
a depender do caso fático, uma contaminação irreversível da 
amostra.

A  segunda  solução  proposta,  é,  por  um  lado,  menos 
complexa,  do  ponto  de  vista  técnico-legal,  porém,  de  uma 
dificuldade  política  extremamente  superior.  Trata-se  da 
criação  de  juízos  especializados  com Juízes  de  primeira  e 
segunda instâncias com formação técnica suficiente para que 
os mesmos tenham capacidade de não apenas compreender os 
laudos  periciais,  quanto,  de  apreciar  por  si  mesmos  os 
arquivos e registros que venham fundamentar as respostas do 
perito.

Tal  solução  não  só reduziria  o prejuízo  ao  princípio  da 
ampla defesa, como, retiraria da prova pericial a carga de ser 
elemento probatório crucial  nos processos aqui  em questão, 
uma  vez  que  permitiria,  em  casos  extremos,  a  própria 
inspeção judicial.

A resistência política se dá, porém, devido a necessidade de 
se compor todo um corpo jurídico, seja de Magistrados, seja 
de  membros  do  Ministério  Público,  e  até  mesmo  de 
Advogados,  com tal  tipo de formação multidisciplinar.  Tal 
resistência, porém, não carece de outros argumentos que não 
o  meramente  político  e  encontra  forte  fundamento  em 
dispositivos da doutrina  do Direito, quando da interpretação 
do princípio jurídico do Juiz Natural, bem como do princípio 
doutrinário  da  avaliação  das  condutas  sob  a  ótica  do 
comportamento do “homem médio”

VII.CONCLUSÕES

Assim, até o presente momento, fica sem solução a questão 
aqui apresentada, o que, por hora, não é geradora de maiores 
preocupações uma vez que, a atual legislação penal brasileira 
prevê a  aplicação efetiva de muitos  poucos tipos  penais  às 
condutas tidas como crimes eletrônicos puros, em especial o 
tipo penal  do Dano,  e o da Interceptação de Comunicação, 
artigos  163  do  Decreto  2848  e  10  da  Lei  9296 
respectivamente.

Porém,  visto  que  encontra-se  em  tramitação  diferentes 
projetos de lei com vistas a adicionar os mais diferentes tipos 
penais  decorrentes  de  delitos  eletrônicos  puros  ao  nosso 
Código  Penal,  a  notória  ausência  de  uma  legislação 
processual  que acompanhe  os mesmos é preocupante  e põe 
em questão a eficácia de tais normas vindouras. 
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Resumo—Na  apuração  de  crimes  digitais  e,  mais 
especificamente,  de  crimes  praticados  utilizando 
microcomputadores,  geralmente  utilizam-se  técnicas 
post-mortem, nas  quais  o  sistema é periciado após  o 
desligamento  da  máquina,  cabendo  ao  perito  a 
duplicação  das  mídias  e  avaliação  de  evidências 
armazenadas  e/ou recentemente apagadas.  Em muitos 
casos  porém,  (especialmente  quando  a  máquina  está 
conectada à  Internet), para a realização da  coleta de 
evidências é necessária a interceptação (“grampo”) dos 
dados  em “tempo-real”,  ou seja,  a captura dos  dados 
deve ser realizada com a máquina ligada e em utilização 
pelo(s) indivíduo(s) investigado(s). Este artigo tem por 
objetivo  apresentar  técnicas  eficazes  de  captura  e 
análise de tráfego (não encriptado) para utilização em 
casos  de  perícia  envolvendo  a  utilização  de 
microcomputadores  ligados  em  rede.  As  ferramentas 
apresentadas são baseadas em software livre, isto é, sem 
custo  adicional  de  software,  perfeitamente  aplicáveis 
nesta  situação,  além  de  adequadas  a  todos  os 
orçamentos previstos para a atividade pericial.

Index  Terms—Computer  Forensics,  Network 
Security

I.DEFINIÇÕES NA ÁREA DE PERÍCIA FORENSE APLICADA 

À INFORMÁTICA

s  investigações  periciais  em  sistemas 
computacionais  utilizam  alguns  termos, 

conforme definidos a seguir:
A
A. Perícia Forense Aplicada á Informática

Também conhecida  como processo de análise 
de  provas  digitais  ou  análise  de  mídias 
informáticas, pode ser definido como o processo 
de extrair de sistemas computacionais dados que 
valham como prova.

1) Mídia de provas

O objeto (físico) real da investigação, isto é, o 
equipamento  (e  seus  periféricos)  que  podem 
conter  as  provas  procuradas,  como  arquivos 
armazenados  em  disco  ou  memória  ou 
responsável  pelo  recebimento/geração de dados 

trafegados  em  rede  quando  estes  forem  os 
objetos da investigação.

2) Mídia de destino

O destino dos dados capturados e/ou copiados 
da mídia de provas.  É a imagem pericial sobre a 
qual  serão  realizados  os  procedimentos  de 
análise e busca por provas.

3) Análise ao Vivo

Análise realizada durante os procedimentos de 
coleta  de  dados  (em  tempo  real),  isto  é, 
diretamente sobre a mídia de provas ou sobre o 
tráfego capturado de/para ela.

4) Análise Off-Line

Análise feita sobre a mídia de destino após a 
coleta de dados a partir  da máquina e/ou rede 
investigada.. 

II.PRESERVAÇÃO DE “LOCAL DE CRIME”

Na perícia  forense  tradicional,  a  preservação 
de  “Local  de  Crime”  consiste  em  isolar 
fisicamente  todo  o  perímetro  que  contorna  o 
ambiente em que foi praticado o delito de modo a 
preservar  evidências,  isto  é,  evitar  que  alguém 
possa  manipular  os  componentes  que  serão 
periciados sem os cuidados recomendados.

Na perícia forense computacional, o “Local de 
Crime” é praticamente todo virtual, isto é, apesar 
dos componentes físicos utilizados para a prática 
do  delito  (microcomputador  e  periféricos  a  ele 
conectados), todos os indícios necessários estão 
em nos dados armazenados no interior da CPU 
em  seu  disco  rígido  e,  em  alguns  casos,  na 
memória principal.

“Grampos Digitais” Utilizando 
Software Livre

Ricardo Kléber Martins Galvão, Naris, Superintendência de Informática, UFRN
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III.COLETA DE EVIDÊNCIAS

Embora a definição de coleta de evidências seja 
bastante  abrangente,  já  que  engloba  aspectos 
relacionados ao ambiente periciado, ferramentas 
e técnicas utilizadas para esta coleta, para este 
artigo,  o  procedimento  de coleta  de  evidências 
restringir-se-á  às  modalidades  relacionadas  à 
captura de dados via rede, isto é, gerados a partir 
de  uma  máquina  e/ou  rede  investigada  e 
coletados utilizando “grampos” na rede utilizada 
para a comunicação.

Para  a  utilização  dos  conceitos  apresentados 
neste artigo, supõe-se a autorização total para a 
interceptação  de  conteúdo  das  comunicações 
entre  as  máquinas  das  redes  envolvidas  (em 
todos os níveis da pilha de protocolos TCP/IP).  A 
autorização  total  é  necessária  já  que,  em 
determinados casos, somente a interceptação de 
informações  de  transações  (cabeçalhos  dos 
pacotes) são autorizadas, impedindo o acesso aos 
dados dos  usuários  (necessários  a  este  tipo  de 
“grampo”), restringindo os resultados da coleta a 
determinação  da  origem  e  destino  das 
comunicações.

A. Ferramentas Utilizadas

1) Tcpdump

Ferramenta para operação em modo texto que 
funciona  como  sniffer,  capturando  todos  os 
pacotes  que  se  apresentem  os  elementos  da 
filtragem  especificada  em  seus  parâmetros  de 
configuração de consulta.

Esta  ferramenta  será  apresentada 
exclusivamente como mecanismo de captura de 
pacotes  e  geradora  de  arquivo  binário  para 
utilização pelo Wireshark.

2) Wireshark

Ferramenta  em  modo  gráfico  que  tanto 
funciona  como  sniffer  capturador  de  pacotes, 
como analisador de pacotes off-line (aceitando o 
padrão  gerado  pelo  tcpdump  por  exemplo)  e 
remontador de Streams TCP.

B. “Grampos” Digitais Utilizando Sniffers

Um  sniffer  é  um  hardware  ou  software  que 
intercepta passivamente os pacotes que passam 
por  uma  rede.   Os  sniffers  mais  comuns  são 
programas  que  permitem  a  uma  placa  de 
interface  de  rede  (NIC)  processar  pacotes 
destinados  a  várias  máquinas  diferentes.   Os 
sniffers baseados em software funcionam pondo o 
adaptador  de  rede  em  “modo  promíscuo”,  que 
tem esse nome por aceitar todo o tráfego com o 
qual tem contato.

A  instalação  de  sniffers  tem  por  objetivo 
capturar todo o tráfego em uma rede, mesmo que 
o  endereço  de  destino  não  seja  o  da  máquina 
onde o sniffer está instalado.

Para realizar esta captura têm-se, basicamente, 
dois cenários:

1) O Sniffer Instalado em uma Rede Baseada em 
Hubs

2) O Sniffer Instalado no Roteador

O Roteador é o equipamento responsável pelo 
repasse  de  pacotes  de/para  a  rede,  ou  seja, 
realiza a “ponte” entre uma rede e outra (uma 
Intranet  e  a  Internet,  ou  entre  duas  redes 
internas por exemplo).

A instalação de um sniffer no roteador principal 
de  uma  rede  investigada  possibilita  tanto  a 
captura  de  todos  os  pacotes  com  origem  na 
máquina/rede  investigada  destinados  à  rede 
externa como dos pacotes vindos da rede externa 
e destinados à rede/máquina investigada.

Em  se  tratando  de  uma  atividade  pericial, 
devidamente  autorizada,  e  a  conseqüente 
liberação de acesso a este equipamento para a 
instalação do sniffer esta operação independe da 
estrutura de conectividade da rede investigada, 
já que neste caso não importa se a rede utiliza 
hubs  ou  switches,  a  informação  é  coletada 
diretamente no roteador.

Dois são os problemas que podem surgir com 
esta modalidade de “grampo”

a)  Embora  um grande número  de redes utilize 
microcomputadores com duas ou mais interfaces 
de  rede  para  realizar  a  função  de  roteamento 
(ambiente  ideal  para   a  instalação  do  sniffer), 
algumas  redes  optam  pela  utilização  de 
roteadores convencionais, isto é,  equipamentos 
específicos  para  a  função  de  roteamento,  não 
permitindo  a  instalação  de softwares  como um 
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sniffer. Neste caso, é aconselhável que uma outra 
máquina  (roteador)  seja  instalada  entre  o 
roteador  e  a  intranet  para  forçar  o  tráfego  a 
passar  por  este  equipamento  onde,  finalmente, 
deve ser instalado o sniffer.

b)  A  atividade  de  roteamento  demanda 
processamento e memória do equipamento, além 
do atraso gerado pela análise dos pacotes antes 
do  encaminhamento  ao  destino,  transformando 
os  roteadores  em  “gargalos”  naturais.   A 
instalação de outros softwares (como um sniffer) 
nestes equipamentos, dependendo do volume de 
tráfego, pode significar um retardo adicional no 
encaminhamento de pacotes tal que inviabilize a 
operação  ou,  pelo  menos,  altere  o 
comportamento normal da rede com relação ao 
acesso  externo,  podendo,  assim,  levantar 
suspeitas por parte dos investigados.

C.  “Grampos”  Digitais  Utilizando  Cópias  de 
Pacotes a partir do Roteador

Este tipo de grampo consiste em retirar uma 
cópia de cada pacote que passa pelo roteador e 
enviá-la  a  uma  rede/máquina  para  análise 
posterior.

O  Netfilter/Iptables,  solução  de  firewall 
utilizado  por  padrão  nas  novas  versões  do 
sistema operacional  Linux  suporta  módulos  em 
forma de extensão ao modelo original, permitindo 
a manipulação das mensagens que passam pelo 
roteador/firewall  de  acordo  com  necessidades 
específicas.

Para  a realização da cópia de cada pacote que 
atravessa o  roteador/firewall  Linux baseado em 
Netfilter/Iptables,  pode-se utilizar  a  extensão  --
ROUTE  desenvolvida  por  Cédric  de  Launois, 
ainda em fase experimental mas bastante estável 
utilizada inicialmente para realizar reroteamento, 
ou seja, alterar a tabela de rotas de cada pacote 
reroteando-o para outra rede ou máquina.

O  parâmetro  --tee,  desenvolvido  por  Patrick 
Schaaf, adicionado a esta extensão permite que o 
firewall/roteador  realize  o  roteamento  dos 
pacotes sem interferência direta, mas, retire uma 
cópia  de cada  um deles  enviando-as  para  uma 
rede ou máquina específica.

Uma  linha  de  exemplo  para  este  tipo  de 
“grampo”  seria  um  cenário  em  que  todos  os 
pacotes  destinados  à  servidores  Web  (porta 

80/TCP) ao passar pelo roteador seriam copiados 
para  a  máquina  10.10.10.10  antes  de  serem 
submetidos  a  outras  regras  de 
filtragem/roteamento:

iptables -A PREROUTING -t mangle -p tcp --dport 80 -j 
ROUTE --gw 10.10.10.10 --tee

Assim, todo o tráfego Web seguiria até o seu 
destino,  sem retardo  adicional,  porém todos os 
pacotes  seriam  copiados  para  uma  máquina 
específica  onde  seria  realizada  a  perícia 
posteriormente.

Para  a  utilização  desta  extensão,  porém,  é 
necessária a aplicação de um patch específico no 
kernel do Linux e no próprio Iptables,  além da 
recompilação de ambos para a ativação da nova 
funcionalidade.

IV.ANÁLISE DE EVIDÊNCIAS

Desviando  via  Netfilter/Iptables/ROUTE/tee 
todos  os  pacotes  vindos  da  rede/máquina 
investigada  para  uma  estação  pericial, 
ferramentas específicas são então utilizadas para 
realizar  a  separação  de  tráfego  em  arquivos 
específicos para a análise posterior.

A. Ferramentas Utilizadas

Para a coleta de dados a ferramenta utilizada é 
a  tcpdump,  gravando  em  formato  binário 
(parâmetro -w).  Para  a  leitura  (remontagem de 
sessão)  utiliza-se  a  ferramenta  Wireshark, 
funcionalidade Follow TCP Stream.

B. Separando e Analisando Tráfego Telnet

O  Telnet  é  um  protocolo  de  comunicação 
remota  em  modo  texto  que,  por  padrão,  não 
utiliza  encriptação  dos  dados,  sendo,  portanto, 
vulnerável a “grampos”.  Mesmo as senhas dos 
usuários  de  comunicações  remotas  via  telnet 
podem  ser  facilmente  capturadas  por  um 
“grampo”. 

Para realizar a separação do tráfego Telnet dos 
demais,  na  estação  pericial,  basta  aplicar  um 
filtro utilizando o tcpdump selecionando apenas 
os dados com origem ou destino à porta 23/TCP.
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tcpdump –X –v –i <interface> port 23 ­w 
<arquivo_específico>

A análise deste tipo de tráfego em “grampos” 
nem sempre apresenta resultados consistentes, já 
que  não  é  um protocolo  utilizado  por  usuários 
com pouco  conhecimento  técnico  e,  mesmo os 
usuários  com  um  maior  conhecimento  técnico 
que  desejam  realizar  comunicação  remota  em 
modo  texto  têm  optado  por  utilizar  o  SSH, 
protocolo  semelhante,  porém,  com  tráfego  de 
dados e autenticação encriptados, isto é, imune a 
“grampos”.

A  análise  apresentada  a  seguir  é  feita 
utilizando o Wireshark e remontando as sessões 
Telnet  encontradas  no  arquivo  gerado  pelo 
tcpdump.

Neste  caso  a  seção  capturada  apresenta  o 
Login e senha (Password) para acesso a algum 
ativo de rede baseado em menus.  Os caracteres 
aparecem duplicados pelo “echo” do Telnet.

C. Separando e Analisando Tráfego Web (HTTP)

O HTTP é um dos protocolos de comunicação 
mais utilizados por usuários de todos os níveis e, 
apesar disso, não utiliza encriptação dos dados, 
sendo, portanto, vulnerável a “grampos”.  Mesmo 
as senhas dos usuários de comunicações remotas 
via  HTTP podem ser facilmente capturadas por 
um “grampo”. 

Para realizar a separação do tráfego HTTP dos 
demais,  na  estação  pericial,  basta  aplicar  um 
filtro utilizando o tcpdump selecionando apenas 
os dados com origem ou destino à porta 80/TCP.

tcpdump –X –v –i <interface> port 80 ­w 
<arquivo_específico>

A análise deste tipo de tráfego em “grampos” 
pode ser inviabilizada se o usuário utiliza, para a 
navegação  Web,  ao  invés do  protocolo  HTTP o 
HTTPS,  protocolo  semelhante,  porém,  com 
tráfego de dados e autenticação encriptados, isto 
é, imune a “grampos”.

A  análise  apresentada  a  seguir  é  feita 
utilizando o Wireshark e remontando as sessões 
HTTP  encontradas  no  arquivo  gerado  pelo 
tcpdump.

Neste  exemplo  específico,  a  remontagem  de 
pacotes envolvidos na comunicação apresentam 
detalhes  sobre  um site  acessado  pela  máquina 
investigada  (endereço,  sistema  operacional  do 
servidor e detalhes sobre a página visitada)

D. Separando e Analisando Tráfego FTP

O FTP é um protocolo de comunicação bastante 
utilizado  para  transferência  de  arquivos  entre 
máquinas  via  rede  e,  apesar  disso,  não  utiliza 
encriptação  dos  dados,  sendo,  portanto, 
vulnerável a “grampos”.  Mesmo as senhas dos 
usuários  de  comunicações  remotas  via  FTP 
podem  ser  facilmente  capturadas  por  um 
“grampo”. 

Para realizar a separação do tráfego FTP dos 
demais,  na  estação  pericial,  basta  aplicar  um 
filtro utilizando o tcpdump selecionando apenas 
os dados com origem ou destino às porta 21/TCP 
e 20/TCP.
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tcpdump –X –v –i <interface> port 20 or 
port 21 -w <arquivo_específico>

A análise deste tipo de tráfego em “grampos” 
pode ser inviabilizada se o usuário utiliza, para a 
transferência de arquivos via  rede, ao invés do 
protocolo  FTP  o  SCP,  protocolo  semelhante, 
porém,  com  tráfego  de  dados  e  autenticação 
encriptados, isto é, imune a “grampos”.

A  análise  apresentada  a  seguir  é  feita 
utilizando o Wireshark e remontando as sessões 
FTP  encontradas  no  arquivo  gerado  pelo 
tcpdump.

Neste  exemplo  específico,  a  remontagem  de 
pacotes envolvidos na comunicação apresentam 
Login  do  usuário  (USER),  senha  (PASS)  e 
comando digitado, neste caso, o usuário apenas 
solicitou  a  listagem  de  diretórios  na  máquina 
remota.

E. Separando e Analisando Tráfego de E-mails 
(SMTP, POP3 e IMAP)

Os  protocolos  relacionados  ao  serviço  de 
Correio  Eletrônico  são,  sem  dúvida,  os  mais 
utilizados  por  usuários  de  todos  os  níveis  e, 
apesar disso, não utilizam encriptação dos dados, 
sendo, portanto, vulnerável a “grampos”.  Mesmo 
as senhas dos usuários de comunicações remotas 
via  POP3  ou  IMAP  podem  ser  facilmente 
capturadas por um “grampo”. 

Para realizar a separação do tráfego SMTP dos 
demais,  na  estação  pericial,  basta  aplicar  um 

filtro utilizando o tcpdump selecionando apenas 
os dados com origem ou destino à porta 25/TCP.

Para realizar a separação do tráfego POP3 dos 
demais,  na  estação  pericial,  basta  aplicar  um 
filtro utilizando o tcpdump selecionando apenas 
os dados com origem ou destino à porta 110/TCP.

Para realizar a separação do tráfego IMAP dos 
demais,  na  estação  pericial,  basta  aplicar  um 
filtro utilizando o tcpdump selecionando apenas 
os dados com origem ou destino à porta 143/TCP.

tcpdump –X –v –i <interface> port 25 or 
port 110 or port 143 ­w 
<arquivo_específico>

A análise deste tipo de tráfego em “grampos” 
pode ser inviabilizada se o usuário utiliza envio 
autenticado de e-mails,  além dos protocolos  de 
recebimento  POP3s  e  IMAPs,  protocolos 
semelhantes,  porém,  com  tráfego  de  dados  e 
autenticação  encriptados,  isto  é,  imune  a 
“grampos”.

Neste caso o Wireshark pode ser utilizado para 
remontar seções SMTP capturadas via tcpdump e 
verificar  todos  os  e-mails  enviados,  com  o 
Endereço IP de origem e endereço de e-mail de 
destino.

A  remontagem  de  seções  POP3  ou  IMAP 
apresentam (ambas) informações de Login/Senha 
dos usuários que executarem estes serviços.

V.CONSIDERAÇÕES FINAIS

A falta de recursos financeiros para a compra 
de  softwares comerciais  para  a  realização  de 
perícias  em  crimes  digitais  não  representa  de 
fato um problema atualmente pela diversidade e 
robustez  das  soluções  disponíveis  baseadas  em 
software livre.

Esta apresentação demonstra com detalhes que 
todos os recursos necessários  para  a  coleta  de 
evidências  digitais  em  “tempo  real”  estão 
disponíveis sem custo algum de  software, muito 
embora  existam  soluções  comerciais 
equivalentes,  além de custos  com treinamentos 
para utilização destas ferramentas.
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Resumo—O aumento do número de ataques a redes 
de corporativas tem sido combatido com o incremento 
nos  recursos  aplicados  diretamente  nos  roteadores 
destas  redes.  Nesse  contexto,  os  firewalls 
consolidaram-se  como  elementos  essenciais  no 
processo de controle de entrada e saída de pacotes em 
uma  rede.   Estes  mecanismos  de  filtragem  têm 
evoluído  conforme  evoluem  as  técnicas  de  ataques, 
chegando  ao  topo  da  pilha  TCP/IP  ao  incorporar 
filtragens em nível de aplicação.  Esta solução embora 
eficiente do ponto de vista do nível de filtragem, além 
de provocar um retardo natural nos pacotes analisados, 
compromete  o  desempenho  da máquina na filtragem 
dos demais pacotes pela natural demanda por recursos 
da máquina para este  nível  de filtragem. Este artigo 
apresenta os resultados de um estudo de modelos de 
tratamento deste problema baseados no reroteamento 
de pacotes específicos para análise em uma sub-rede 
de filtragens específicas.

Index Terms—Network Security

I.INTRODUÇÃO

companhando  a  evolução  histórica  dos 
firewalls, observa-se a rápida incorporação de 

novos mecanismos de filtragem, flexibilização de 
parâmetros de implementação e modularização de 
seus  componentes,  buscando  dotar  estes 
elementos periféricos de segurança de um maior 
grau  de  controle  e  bloqueio  de  ataques  aos 
servidores e às estações por ele protegidos.

A

A  necessidade  de  filtros  específicos  para 
determinados  serviços  que  analisassem  não  só 
dados de encaminhamento de pacotes em nível de 
rede  e  transporte,  mas  que  identificassem  e 
bloqueassem  ataques  direcionados  à  própria 
aplicação, deram origem aos proxies.

A adição um proxy para cada porta relacionada 
a  um serviço  específico  em execução  tornou-se 
insuficiente,  contudo,  com  o  surgimento  de 
aplicativos  peer-to-peer para  troca  de  arquivos 
entre  máquinas  de  usuários  conectadas  à 
Internet.  Esses  aplicativos,  embora  inicialmente 
padronizados  para  acesso  a  partir  de  portas 
específicas,  e  assim  poderiam  ter  seu  tráfego 

bloqueado na  filtragem em nível  de transporte, 
passaram  a  utilizar  portas  aleatórias, 
demandando  uma  solução  que  investigasse  os 
pacotes em nível de aplicação para identificar o 
tráfego gerado por este tipo de aplicação.

A  incorporação  dos  proxies  à  máquina  do 
firewall, por si só, representa um aumento natural 
do  retardo  no  repasse  dos  pacotes, 
comprometendo em alguns casos, dependendo do 
volume  de  informações  analisadas,  a 
disponibilidade da máquina pelo aumento do uso 
dos  recursos  da  máquina.   O  risco  de 
comprometimento da máquina em que o  firewall 
está  em  execução  aumenta  consideravelmente 
com a incorporação de proxies P2P, tornando-se 
uma decisão  questionável  a  sua  implementação 
em detrimento das implicações a ela inerentes.

Este artigo apresenta modelos para tratamento 
de tráfegos específicos baseando-se na utilização 
de uma sub-rede de filtragem e, assim, aliviando o 
volume e o nível de informações analisadas pelo 
firewall principal da rede.

II.FIREWALLS

O  firewall é  uma barreira  inteligente  entre a 
rede local da corporação e a Internet, através da 
qual só passa tráfego autorizado [6].

O motivo principal da instalação de firewalls é o 
controle  de  acesso  em  nível  de kernel [5], 
realizando a filtragem antes, durante e/ou após o 
processo de roteamento dos pacotes.

A. Evolução dos Firewalls

1) Primeira Geração – Filtragem de Pacotes

O  papel  do  firewall na  filtragem  de  pacotes 
tradicional  era  o  de  assumir  as  regras  de 
filtragem dos roteadores (Access Lists - ACLs), de 
modo a aliviar o volume de processamento nesses 
roteadores, isentando-os da responsabilidade pela 
análise e bloqueio de determinados pacotes.

SuRFE – Sub-Rede de Filtragens 
Específicas

Ricardo Kléber Martins Galvão, PPGEE, UFRN

Sergio Vianna Fialho, PPGEE, UFRN
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A utilização de firewalls desta geração também 
se  justificava  em  função  das  limitações 
encontradas  no  uso  de  ACLs  em  roteadores: 
interface  de  configuração  pouco  amigável, 
impossibilidade  de  registro  local  de  logs de 
acesso/bloqueio, além de questões administrativas 
envolvendo  interesses  distintos  entre 
corporações.  No cenário mostrado na Figura 1, 
um  roteador  serve  a  duas  redes  com 
administradores diferentes e, conseqüentemente, 
o  acesso  às  regras  do  roteador  implicaria  em 
compartilhamento da sua senha de administração. 
Caso  esse  acesso  não  fosse  possível,  o 
administrador  em  questão  não  poderia  inserir 
regras de filtragem específicas para sua rede.

Fig. 1. Conexão de redes com roteador e sem firewalls

Uma alternativa a esse cenário seria uso de dois 
firewalls (entre as  redes internas e o roteador) 
sob  responsabilidade  da  administração  local  de 
cada uma destas  redes.   Essa  solução além de 
“desafogar”  o  processamento  do  roteador, 
tornaria  mais  seguro  e  controlado  o  acesso  ao 
equipamento de segurança e permitiria a inserção 
de  regras  específicas  para  cada  rede  no 
respectivo firewall local (Figura 2).

 
Fig. 2. Conexão de redes com roteador e com firewalls

2)  Segunda  Geração  –  Incorporação  de  NAT 
(Network Address Translation)

A segunda geração dos firewalls caracterizou-se 
pela incorporação de uma técnica de conversão 
de  endereços  (NAT)  à  máquina  do  firewall. Na 
implementação de alguns sistemas operacionais, 
as tarefas de NAT e filtragem de pacotes, embora 
na  mesma  máquina,  eram  realizados  por 
ferramentas  distintas,  enquanto  em  outras 
implementações,  uma  mesma  ferramenta 
realizava ambas as tarefas.

A  partir  de  então,  o  uso  de  mascaramento 
(masquerade)  de  endereços  IP  privados  para 
acesso  à  rede  externa,  utilizando 
temporariamente  um  único  endereço  externo 
(NAT N:1) passou a ser uma nova funcionalidade 
dos firewalls.

A conversão direta e fixa de endereços públicos 
em  privados  (NAT  1:1),  em  que  determinadas 
máquinas da rede interna (geralmente servidores 
de aplicação) poderiam ser acessadas a partir da 
rede  externa  através  de  seu  endereço  público 
(mapeado  para  seu  endereço  privado)  também 
fazia  parte  desta  solução,  e  se  encontrava 
disponibilizada a partir de então.

3) Terceira Geração – Checagem de Estados

Dentre  as  soluções  existentes  até  então,  a 
dificuldade  dos  firewalls era  diferenciar  os 
pacotes que entravam na rede como resposta a 
solicitações internas, dos pacotes que, partindo da 
rede  externa,  buscavam  iniciar  conexões  em 
máquinas da Intranet.

A  inspeção  do  estado  dos  pacotes  (stateful 
inspection)  marcou  uma  nova  era  para  os 
firewalls.   Sua  terceira  geração,  com  a 
possibilidade  de  restringir  o  acesso  de  pacotes 
vindos  da  rede  externa,  liberando  aqueles 
relacionados a conexões estabelecidas a partir de 
máquinas  internas  e  bloqueando  os  demais. 
Dessa forma, tornou-se possível evitar vários tipos 
de  ataques  conhecidos  até  então,  aumentando 
consideravelmente  a  segurança  da  rede 
corporativa.

4) Quarta Geração – Filtragens Específicas em 
Nível de Aplicação

Antes  do  surgimento  desta  modalidade  de 
filtragem,  uma  das  maiores  limitações  para  os 
firewalls na  detecção  e  bloqueio  de  ataques 
contra redes corporativas eram os ataques contra 
as  implementações  de  serviços  liberados  pelo 
firewall, ou seja, a exploração de vulnerabilidades 
nas aplicações em execução acessadas a partir de 
portas  válidas  (serviços  tradicionais),  utilizadas 
para prover acesso a partir de máquinas externas 
a informações da instituição.

Nestes  casos  específicos,  informações  como 
endereços  IP,  portas,  protocolos  e  estados  de 
conexão não eram suficientes  para identificar e 
eventualmente  bloquear  a  exploração  das 
vulnerabilidades dos programas.

O  “mito”  de  que  os  dados  da  camada  de 
aplicação  só  deveriam  ser  manipulados  pelos 
equipamentos  das  extremidades  da  conexão 
(cliente  e  servidor)  caiu  por  terra,  diante  da 
necessidade  de  filtragem  das  informações 
transportadas  nesta  camada,  de  modo  a 
identificar  ataques  em  andamento  contra  a 
corporação.
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A  quarta  geração  de  firewalls é  marcada, 
portanto, por implementações que disponibilizam 
parâmetros para configuração de filtragem neste 
nível específico.

Proxies de Aplicação

A utilização dos proxies de aplicação consiste 
em dotar  a  rede de um elemento intermediário 
entre  os  usuários  e  os  servidores  de 
determinada(s)  aplicação(ões).   Este  elemento 
recebe a solicitação de conexão a uma máquina 
externa e, ao invés de repassar o pacote, assume 
a condição de cliente iniciando uma nova conexão 
ao destino e repassando os pacotes de retorno ao 
cliente original.

A  utilização  deste  tipo  de  serviço,  além  de 
proteger  os  endereços  reais  das  máquinas 
internas (clientes), permite a filtragem e eventual 
necessidade de bloqueio de pacotes baseando-se 
em informações de seu cabeçalho IP, ou mesmo no 
conteúdo dos pacotes.

A grande desvantagem na adoção deste modelo 
é  a  necessidade  de  utilização  de  proxies 
específicos  para  cada  serviço  (http,  smtp,  ftp, 
etc.).

Firewalls de Aplicações

Os  firewalls de aplicações têm funcionalidades 
semelhantes  aos  proxies,  já  que  analisam  e 
eventualmente  filtram/bloqueiam  conexões  para 
determinados serviços.  Porém, este elemento de 
segurança  não  intermedia  as  conexões,  apenas 
aplicando  regras  de  filtragem  baseadas  no 
conteúdo dos pacotes.

Comparando-o  com os  firewalls tradicionais,  os 
firewalls de  aplicações  diferem  no  objeto  da 
análise,  incorporando  o  nível  de  filtragem  de 
cabeçalho (endereçamento e portas de origem e 
destino),  adicionadas  da  análise  do  nível  da 
camada de aplicação (conteúdo dos pacotes).

Análise de Performance

A filtragem de pacotes tradicional, em termos de 
velocidade de repasse de pacotes, é entre 3 e 10 
vezes mais veloz que a utilização de proxies de 
aplicação  [1].  Este  retardo  é  decorrente  da 
filtragem  de  pacotes  no  nível  de  aplicação, 
característica  dos  proxies  não  presente  nos 
firewalls tradicionais.

Na filtragem de aplicações, este retardo pode 
ser ainda maior,  já que a análise e comparação 
dos dados dos pacotes em trânsito com padrões 
pré-estabelecidos  (assinaturas)  representarão, 
neste  caso,  um  maior  volume  de  utilização  de 
recursos  de  processamento  e  memória  da 
máquina.

O uso  da  filtragem em nível  de  aplicação  na 
mesma máquina em que é realizada a filtragem de 
pacotes é desaconselhada em função do possível 
comprometimento de todo o processo de filtragem 
em decorrência do nível  de análise dos pacotes 
resultando em degradação da performance [3] do 
hardware do firewall.

A análise dos dados (camada de aplicação) dos 
pacotes, portanto, tende a tornar-se inviável com 
o aumento do volume de informações que passam 
pelo filtro de aplicações se esta filtragem é feita 
na mesma máquina em que é realizada a filtragem 
de pacotes.

III.SUB-REDE DE FILTRAGENS ESPECÍFICAS (SURFE)

A  solução  para  esta  situação  é  manter  no 
firewall principal somente a filtragem de pacotes, 
desviando  os  pacotes  endereçados  a  máquinas 
e/ou  serviços  internos  específicos (análise 
baseada nas informações de endereço IP e porta 
de destino)  para  uma sub-rede  de  filtragem de 
aplicações.  Nesta sub-rede, então, será realizada 
a  filtragem  na  específica,  bloqueando  pacotes 
notadamente  maliciosos,  isto  é,  pacotes  cujo 
conteúdo coincida com strings listadas na base de 
assinaturas  de  ataques  carregadas  pelo(s) 
firewall(s) de aplicações, conforme ilustrado nas 
Figuras 3 e 4.

A  arquitetura  desta  sub-rede  pode  variar, 
conforme  necessidades  e/ou  disponibilidades  de 
recursos específicos.  A seguir são apresentados 
os  modelos  básicos  destas  arquiteturas.   A 
pesquisa em andamento consiste em implementar 
e determinar os impactos de utilização de cada 
um destes modelos, analisando a performance de 
roteamento  e  eficiência  dos  mecanismos  de 
filtragem.
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Fig. 3. Sub-Rede de Filtragens Específicas

Fig. 4. Esquema de Funcionamento da SuRFE

A. Modelos Propostos

1) SuRFE com uma única máquina

Este  é  o  modelo  (Figura  5)  de  mais  fácil 
implementação e de menor custo, já que envolve 
somente uma máquina adicional à estrutura pré-
existente, e duas placas de rede no firewall para o 
desvio dos pacotes que serão analisados e retorno 
dos  pacotes  que  não  foram  bloqueados  pelas 
regras de filtragem. Entretanto, a utilização do re-
roteamento  deve  ser  um  recurso  suportado  e 
implementado  no  firewall  principal,  já  que 
somente os pacotes que se deseja analisar serão 
re-roteados  para  o  filtro  de  aplicações  (desvio 
baseado no serviço e/ou rede de origem/destino), 
sem  modificação  do  cabeçalho,  enquanto  os 
demais  pacotes  serão  filtrados  e/ou  repassados 
para seus destinos sem o re-roteamento.

Fig. 5. SuRFE com uma máquina

2) SuRFE com Balanceamento de Carga

 Neste  modelo  (Figura  6)  será  realizado  o 
balanceamento  de  carga  entre  os  firewalls  da 
SuRFE (máquinas com o mesmo perfil) oferecendo 
redundância  (alta  disponibilidade)  e 
escalabilidade para a solução.

Fig. 6. Balanceamento de Carga

3) SuRFE com Separação por Aplicação

Neste modelo (Figura 7) a sub-rede de filtragem 
de aplicação é formada por firewalls com bases de 
assinaturas específicas para cada aplicação (porta 
ou  conjunto  de  portas).   O  firewall principal 
redireciona  os  pacotes  ao  firewall de  aplicação 
específico, de acordo com a aplicação destino de 
cada um deles.
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Fig. 7. Separação por Aplicação

IV.CONCLUSÃO

A  insegurança  das  redes  de  computadores 
diante dos novos tipos de ataque que surgem a 
todo  momento  demanda  soluções  nem  sempre 
satisfatórias  do  ponto  de  vista  da  usabilidade. 
Tornar um sistema minimamente seguro depende 
de decisões que podem resultar em problemas de 
indisponibilidade  e  até  inviabilidade  de 
determinadas  aplicações cujo  desempenho varia 
de acordo com o tempo de resposta.

O estudo de soluções de implementação simples 
que minimizem os impactos dos mecanismos de 
filtragem é uma necessidade tão crítica quanto as 
próprias soluções. 

O  objetivo  final  do  estudo  parcialmente 
detalhado  neste  artigo  busca  ratificar  a 
viabilidade  dos  novos  elementos  de  filtragem, 
minimizando  o  impacto  de  sua  implementação 
pelo  o  tratamento  específico  de  cada  tipo  de 
tráfego com a seleção adequada dos filtros a que 
serão submetidos.
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